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PARECER NO 

Projeto de Lei n° 233/2017 

Processo n° 285/2017 
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Iniciativa: Vereador Pastor Raimundo Bezerra 

/17 

Assunto: Denomina Avenida José Raspante a via pública da sede do Município 
conhecida como Rua 05, do loteamento denominado Jardim Victório Antonio de Santi 
11, com início na Rua Antonio Pedroso Pimentel e término na Avenida Francisco Zavatti , 
do mesmo loteamento. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões , L g AGO. 2017 
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